
 
 

CONSELHO SUPERIOR DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DA BAHIA 
CONVOCAÇÃO PARA A 205ª SESSÃO ORDINÁRIA 

 
Convocamos os(as) Excelentíssimos(as) Senhores(as) Defensores(as) 
Públicos(as), Membros do Conselho Superior da Defensoria Pública do Estado 
da Bahia, para a 205ª Sessão Ordinária do CSDP, que será realizada no dia 
06 de fevereiro de 2023, segunda-feira, às 09:00h, na Sala de Sessões do 
CSDP, nº 402, 4º Andar, Av. Ulisses Guimarães, Ed. MultiCab Empresarial, CAB, 
de tendo como pauta os seguintes assuntos: 
 
1. Aprovação da ata da 204ª Sessão Ordinária; 
 
2. Edital de Promoção para Classe Final; 
 
3. Processo nº 01.0270.2023.000000625-8, Assunto: Autorização para residir 
fora da Comarca, Autoria: Luiz Carlos Azevedo dos Santos, Relatoria: Cons. 
Corregedora Geral, Dra. Liliana Sena Cavalcante; 
 
4. Processo nº 01.0497.2023.000000175-7, Assunto: Autorização para residir 
fora da Comarca, Autoria: Flávia Cristina Coura de Araújo, Relatoria: Cons. 
Corregedoria Geral; 
 
5. Processo nº 01.0497.2023.000000408-0, Assunto: Autorização para residir 
fora da Comarca, Autoria: Renata Gomes da Silva, Relatoria: Cons. 
Corregedoria Geral; 
 
6. Processo nº 01.0497.2023.000000391-1, Assunto: Autorização para residir 
fora da Comarca, Autoria: Isabela Labre Moniz de Aragão Faria, Relatoria: Cons. 
Corregedoria Geral; 
 
7. Processo nº 01.0269.2023.000000747-5, Assunto: Autorização para residir 
fora da Comarca, Autoria: Maíra Miranda Fattorelli, Relatoria: Cons. 
Corregedoria Geral; 
 
8. Exame dos Relatórios Finais das Defensoras Públicas, Bianca Mourão 
Fantinato e Camila Andrejanini; 
 
9. Proposta de Resolução: Regulamenta, no âmbito da Defensoria Pública do 
Estado da Bahia, o “Conselho de Usuários”, na forma da Lei nº 13.460, de 26 de 
junho de 2017, que dispõe sobre participação, proteção e defesa dos direitos do 
usuário de serviços públicos da administração pública, de que trata o §3º do art. 
37 da Constituição Federal, autoria: Rafson Saraiva Ximenes; 
 
10. O que ocorrer. 

 
Salvador, 01 de fevereiro de 2023. 

 
 

Rafson Saraiva Ximenes 
Presidente do CSDP/BA 


